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4, em nome de WANDER ZAUHY FILHO, referente ao período 
de 18/10/2017 a 31/10/2017, no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) .

I- Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 
nº48.592, de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 6018.2017/0012872-
2, em nome de FÁBIO DOS SANTOS SCHLOTTFELDT, referen-
te ao período de 18/10/2017 à 31/10/2017, no valor de R$ 
2.225,00 (dois mil duzentos e vinte e cinco reais). 

DESPACHO
PROCESSO Nº 2012-0.159.737-0.
I- A vista das informações contidas no presente, e em 

especial a Inspeção Economica Veicular fls 02 e 03, AUTORI-
ZO, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, 
A BAIXA PATRIMONIAL| do veiculo VW, prefixo DF 1152-7, 
chapa patrimonial nº 50163107, modelo KOMBI, movido a 
gasolina, ano 1994, na cor branca, placa BRZ2886, chassis 
9BWZZZ23ZRP033080, nos termos dos Decretos nº 42.819/2003 
e alterações e Decreto 53.484/2012.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
I- Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 

nº48.592, de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 6018.2017/0012230-
9, em nome de MARIA RUBIA CORONADO DE PINHO, referente 
ao período de 16/10/2017 à 31/10/2017 , no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais).

I- Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 
48.592, de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 6018.2017/0011914-
6, em nome de RENATA LEITÃO MORALES, referente ao período 
de 10/10/2017 à 31/10/2017 , no valor de R$ 1.349,00 (um mil 
trezentos e quarenta e nove reais).

I- Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 
nº48.592, de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 6018.2017/0012689-

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº 6018.2017/0010476-9
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 365/2017-SMS.G 

(Cota reservada 25%)
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 5646079), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
9.000 comprimidos revestidos ou cápsulas com 500 mg 
de valproato de sódio, pelo valor unitário de R$ 0,3935, 
totalizando o valor de R$ 3.541,50 (três mil quinhentos e qua-
renta e um reais e cinquenta centavos), conforme Requisição de 
Compra nº. 439/17 (documento SEI nº. 4411642), por meio da 
Ata de Registro de Preço nº. 365/2017-SMS.G (Cota reservada 
25%) (documento SEI nº. 4411687), cuja detentora é a empresa 
NUTRIMINAS COMÉRCIO DE NUTRIÇÕES DIETÉTICAS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.218.845/0001-90, a serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 3.541,50 (três mil qui-
nhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), onerando 
a dotação orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.
30.00.00 do presente exercício, conforme nota de Reserva de 
Recursos nº 52.252/2017 (documento SEI nº. 4719540).

III) DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, portadora 
do RF 749.708.3V1, como fiscal da presente contratação.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

6018.2017/0007879-2 - À vista dos elementos constantes 
do presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Portaria 459/2013-SMS.G, e as informações do Setor 
Contábil/CRS.Leste no link 5669751, que acolho como razão de 
decidir, e observadas as cautelas de estilo, AUTORIZO a emissão 
da Nota de Empenho complementar, em favor do CENTRO DE 
PROMOÇÃO HUMANA LAR VICENTINO, CNPJ 48.956.742/0001-
11, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para 
cobrir o período de 04/12/2017 à 31/12/2017, com vista ao 
reembolso parcial de água e energia elétrica, em consonância 
com o disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, one-
rando a dotação 84.26.10.301.3003.4.101.3.3.90.39.00.00, do 
orçamento vigente.

6018.2016/0001362-1 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 459/2017-SMS.G, AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para 
cobrir o período de 01/01/2018 à 02/06/2018, no valor de R$ 
101.333,33 (cento e um mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos), principal e de R$ 4.560,00 (quatro mil 
e quinhentos e sessenta reais), reajuste, em favor da empresa 
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ 03.506.307/0001-57, 
referente à prestação de serviços de gerenciamento de manu-
tenção preventiva e corretiva de veículos por meio de cartão 
magnético, em consonância com o disposto nos arts. 58 e 60 da 
Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação orçamentária prevista 
para o exercício financeiro de 2.018.

6018.2017/0002161-8 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 459/2017-SMS.G, AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, 
para cobrir o período de 01/01/2018 à 17/01/2018, no valor de 
R$ 78.200,00 (setenta e oito mil e duzentos reais), principal e 
de R$ 3.960,32 (três mil, novecentos e sessenta reais e trinta 
e dois centavos), reajuste, em favor da empresa COMERCIAL 
BARCELOS EIRELI, CNPJ 44.597.144/0001-42, referente à ser-
viços de empresa de engenharia especializada em conservação 
e manutenção predial com fornecimento de materiais para 
unidades da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, em conso-
nância com o disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, 
onerando a dotação orçamentária prevista para o exercício 
financeiro de 2.018.

6018.2017/0005813-9 - À vista dos elementos cons-
tantes neste administrativo, e, no exercício das atribuições 
a mim conferidas pela Portaria 459/2017-SMS.G, AUTORIZO, 
observando as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de 
Empenho, para cobrir o período de 01/01/2018 à 04/01/2018, 
no valor de R$ 121.874,38 (cento e vinte e um mil, oitocentos 
e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), principal 
e de R$ 15.314,41 (quinze mil, trezentos e quatorze reais e 
quarenta e um centavos), reajuste, em favor da empresa GUI-
MA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ 59.519.603/0001-47, referente à serviços técnicos de 
higienização ambiental, limpeza, asseio e conservação predial, 
dedetização, desinsetização, desratização, com fornecimento 
de mão de obra especializada de saneantes e domissanitários, 
materiais de consumo, utensílios, máquinas apropriadas ao ob-
jeto e equipamentos de limpeza, incluindo a coleta de resíduo 
interno e externo, e descarte quando necessário, em consonân-
cia com o disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, 
onerando a dotação orçamentária prevista para o exercício 
financeiro de 2.018.

6018.2017/0002561-3 - À vista dos elementos constantes 
do presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Portaria 459/2017-SMS.G, AUTORIZO, observando as caute-
las de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para cobrir o 
período de 01/01/2018 à 14/09/2018, em favor de CEZAR DIA-
NA FILHO, CPF 033.954.438-41, no valor de R$ 17.864,67 (de-
zessete mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e 
sete centavos), principal, e de R$ 803,91 (oitocentos e três reais 
e noventa e um centavos), reajuste, e SORAYA PANICHI DIANA, 
CPF 075.288.988-56, no valor de R$ 17.864,67 (dezessete mil e 
oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), 
principal, e de R$ 803,91 (oitocentos e três reais e noventa e 
um centavos), reajuste, proprietária do imóvel onde se encontra 
instalada a URSI São Mateus, pertencente a essa Coordenadoria 
Regional de Saúde Leste, em consonância com o disposto nos 
arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação orça-
mentária prevista para o exercício financeiro de 2.018.

6018.2017/0003525-2 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 459/2017-SMS.G, AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para 
cobrir o período de 01/01/2018 à 02/07/2018, no valor de R$ 
906.966,67 (novecentos e seis mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos), principal, em favor da em-
presa NUTRIVIDA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. ME., CNPJ 
05.688.503/0001-15, referente à fornecimento de alimentação 
transportada para unidades da Coordenadoria Regional de Saú-
de Leste, em consonância com o disposto nos arts. 58 e 60 da 
Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação orçamentária prevista 
para o exercício financeiro de 2.018.

 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Processo SEI nº 6067.2017/0000456-7
DESPACHO:
1.Em face dos elementos constantes do presente e com-

petência delegada pela Portaria 001/CGM/2017, AUTORIZO 
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emis-
são de Nota de Empenho e Liquidação no valor de R$ 1.423,10 
(Mil, quatrocentos e vinte e três reais e dez centavos), onerando 
a dotação orçamentária 32.10.04.122.3024.2100.3.3.90.14.00, 
através de adiantamento, em nome de Adriano Nonato Rosetti 
- RF nº.753.886.3/1, CPF 971.616.756-34, para cobrir despesas 
com hospedagem, alimentação e locomoção nos dias 06 a 
07/12/2017, na cidade de Brasília - DF, onde participará da 18ª 
Reunião Ordinária da Secretaria Nacional do Consumidor com o 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor,com fundamento na 
Lei nº 10.513/1988, §3º do art. 6º do Decreto nº 48.592/2007, 
Decreto nº 48.744/2007, Portaria SF nº 151/2012 e Portaria SF 
nº 156/2017.

2.O artigo 19 do Decreto nº 48.592 de 06 de agosto de 
2007, determina que o servidor responsável pelo adiantamento 
que não prestar contas ou não providenciar a sua regularização 
nos prazos fixados pela legislação ficará sujeito à aplicação de 
medidas administrativas, civis e penais cabíveis.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES

 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851

DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADORA DIRE-
TORA- DESAP

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES. Pagamento 
de emolumentos ao 8º Oficial de Registro de Imóveis, referente 
ao registro de Cartas de Adjudicação e outros títulos expedidos 
nos autos das ações de desapropriação relacionadas no doc. SEI 
nº 5272294. Autorização para emissão de Nota de Empenho. 
Em face dos elementos que instruem o presente e à luz do dis-
posto no Decreto n° 57.758/17, de 14/01/2017, bem como pela 
competência delegada na Portaria nº 01/16 – PGM/CGGM.G, 
RETIFICO o despacho contido no documento SEI 5606402, para 
fazer constar que o valor a ser empenhado corresponde a R$ 
36.051,94 (trinta e seis mil, cinquenta e um reais e noven-
ta e quatro centavos), e não como constou, RATIFICANDO-O 
em seus demais termos.

 DEPTO FISCAL - FISC
 DESPACHO Nº 2.925/2017 – FISC G
1- Em face dos elementos constantes dos autos do SEI nº 

6021.2017/0007859-4, em especial das manifestações de FISC 
122 e 42 (3713472 e 5225093), mapa mensal de mandados, 
documentos n° 3708133 e a nota de reserva de recursos 
(5372066) para suportar a despesa – nota de reserva 63.813, 
observadas as formalidades legais, regulamentares e cautelas 
de praxe, com fundamento na Portaria n° 01/2017 - PGM/
CGGM, AUTORIZO o empenhamento de recursos neces-
sários ao pagamento de uma diligência judicial a MARIA 
ÁTILA ALVES PEREIRA, Oficiala de Justiça, Matrícula n. 
311.178-6, CPF n. 040.035.918-95, no valor de R$ 75,21 
(setenta e cinco reais e vinte e um centavos), realizada 
nos autos da ação n. 0037142-93.2011.8.26.0053, que tra-
mita perante a 11ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da 
Capital.

2-A despesa referida no item “1” deverá onerar a dotação 
nº 21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.36.00.00.

 DEPTO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E 
DO PATRIMÔNIO

 PROCESSO 2006.0.327.494-0
INTERESSADO: Herança Jacente de Nair Salgado Carvalho 

Braga
ASSUNTO: Execução de sentença.Reintegração de posse. 

Indenização de R$ 5.754,98 e verba honorária de R$ 518, 47, 
totalizando R$ 6.273,44 em dezembro de 2012. Intimação da 
executada para pagamento. Inércia. Bloqueio judicial infrutí-
fero. Pesquisa de bens realizada infrutífera. Valor atualizado 
que monta atualmente a R$ 8.703,63, inferior ao limite de R$ 
10.000,00 estabelecido pela Portaria nº 1/2015/DEMAP-SNJ 
para a autorização de desistência de cobranças judiciais. Ca-
ráter antieconômico da continuidade da cobrança. Autorização 
para a desistência da cobrança judicial e a inclusão do crédito 
no rol dos inviáveis.

DESPACHO:
I- À vista dos elementos constantes dos autos, conside-

rando-se a informação da Terceira Subprocuradoria às fls. 
278 e 330 do PA nº 2011.0.218.974-6, bem como os demais 
elementos existentes no processo, relativos à ausência de bens 
encontrados para o prosseguimento da execução, ao insucesso 
do bloqueio judicial realizado e, ainda, à antieconomicidade de 
se prosseguir na cobrança do valor devido, AUTORIZO, com fun-
damento no art.1º da Portaria nº 1/15-DEMAP-SNJ, a inclusão 
do valor de R$ 6.273,44, relativo a dezembro de 2012, no rol 
das cobranças inviáveis.

II - Publique-se o item I e, na sequência, retorne-se o 
presente para a Terceira Subprocuradoria (DEMAP 23) para o 
devido prosseguimento.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2017-2-219
COORDENACAO DE VIGILANCIA EM SAUDE
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/COVISA/GVISAT
2016-0.165.031-7 SUPER MERCADO CASTELO DA 

SERRA LTDA
DOCUMENTAL
IRREGULARIDADES MENCIONADAS NO AUTO DE INFRA-

CAO SERIE H-003115 FORAM CORRIGIDAS. ARQUIVE-SE.

 PROCESSO: 2015-0.130.864-1
CONVÊNIO Nº 003/2015-SMS.G
AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
À vista dos elementos de convicção constantes no presente 

processo administrativo, com fundamento no art. 116 da Lei 
Federal nº 8.666/93, em especial da manifestação da Área Téc-
nica, do parecer da Assessoria Jurídica, no uso da competência 
conferida na Portaria nº 890/2013, AUTORIZO a celebração de 
aditamento ao Convênio nº 003/SMS.G/2015 firmado entre a 
SMS e a CLÍNICA INFANTIL DO IPIRANGA / ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ / HOSPITAL DOM ANTO-
NIO ALVARENGA, inscrito no CNPJ sob nº 60.975.976/0001-01, 
cujo objeto é incluir, na programação vigente, uma estimativa 
de realização de 196 (cento e noventa e seis) atendimentos 
mensais de Odontopediatria que serão realizados dentro do 
Programa Saúde e Alegria para crianças de zero a doze anos, 
sem qualquer ônus à Municipalidade.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL
 AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO SALDO EMPENHO:
A vista dos elementos constantes do presente, e o disposto na Portaria Intersecretarial nº.01/05/SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO, o 

cancelamento das seguintes Notas de Empenho:
EMPENHO VALOR FAVORECIDO CNPJ/CPF DOTAÇÃO
2.755 4.000,00 TELEFONICA BRASIL S/A 02.558.157/0001-62 84.24.10.122.3024.2100.33903900
2.779 14.743,00 TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 00.604.122/0001-97 84.24.10.122.3024.2100.33903900
2.942 2.700,00 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAF 34.028.316/0031-29 84.24.10.122.3024.2100.33903900
3.575 1.000,00 SÃO PAULO SMT 46.392.155/0003-83 84.24.10.122.3024.2100.33903900
3.610 1.000,00 SÃO PAULO SSP 46.377.800/0003-99 84.24.10.122.3024.2100.33903900
3.912 43.279,50 LIDER SERV DE LOCAÇÃO DE VEIC EIRELI - EPP 17.165.013/0001-13 84.24.10.122.3024.2100.33903900
11.934 1.033,84 NAILOR BORGES CAMPOS 854.555.808-25 84.24.10.301.3003.4101.33903600
12.394 499,56 BRASFILTER IND E COM LTDA 53.437.405/0001-00 84.24.10.122.3024.2100.33903900
12.457 556,79 BASS ELEVADORES LTDA EPP 03.949.258/0001-27 84.24.10.122.3024.2100.33903900
15.560 46,82 WHITE MARTINS GASES INDS 35.820.448/0001-36 84.24.10.301.3003.4101.33903000
18.795 3,80 SÃO PAULO TRANSPORTES S/A 60.498.417/0001-58 84.24.10.301.3003.4101.33903900
18.803 0,10 SÃO PAULO TRANSPORTES S/A 60.498.417/0001-58 84.24.10.301.3003.4101.33903900
23.327 11.495,46 R E A COM EQUIP TELEFONICOS LTDA EPP 54.561.071/0001-92 84.24.10.122.3024.2100.33903900
40.066 212,66 ABSOLUTA ELEVADORES AUTOM E INFORM LTDA 10.844.145/0001-22 84.24.10.301.3003.4101.33903900
49.651 2.177,40 SÃO PAULO TRANSPORTES S/A 60.498.417/0001-58 84.24.10.301.3003.4101.33904800
49.682 4.978,00 SÃO PAULO TRANSPORTES S/A 60.498.417/0001-58 84.24.10.301.3003.4101.33904800
64.748 100.000,00 SÃO PAULO TRANSPORTES S/A 60.498.417/0001-58 84.24.10.301.3003.4101.33903900
64.755 2.500,00 SÃO PAULO TRANSPORTES S/A 60.498.417/0001-58 84.24.10.301.3003.4101.33903900
64.914 16.177,22 MESQUITTA SERVS E TRANSP LTDA - ME 05.991.791/0001-82 84.24.10.122.3024.2100.33903900
70.850 7.452,50 LVX COM E SERVIÇOS LTDA - ME 07.340.740/0001-16 84.24.10.301.3003.4101.33903900
72.639 2.471,13 MR COMPUTER INFORMATICA LTDA 00.495.124/0001-95 84.24.10.122.3024.2100.33903900
73.045 2.508,00 CMN TWO LAVANDERIA LTDA EPP 13.182.596/0001-30 84.24.10.301.3003.4101.33903900
74.040 20.018,66 WISSUL SERV DE ADM LTDA ME 10.423.851/0001-09 84.24.10.301.3003.4101.33903900
74.258 49.199,65 UNIVERSAL CONSTR E REFORMAS EM GERAL LTDA ME 09.225.737/0001-87 84.24.10.301.3003.4101.33903900
74.917 41.936,00 99 TAXIS DESENV SOFTWARES LTDA 18.033.552/0001-61 84.24.10.122.3024.2100.33903900
77.865 18,40 REPROGRAF COML LTDA EPP 08.820.802/0001-50 84.24.10.122.3024.2100.33903900
88.020 8.424,16 UNIVERSAL CONSTR E REFORMAS EM GERAL LTDA ME 09.225.737/0001-87 84.24.10.301.3003.4101.33903900
88.034 1.282,12 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 00.028.986/0146-72 84.24.10.301.3003.4101.33903900
96.812 838,70 ABSOLUTA ELEVADORES AUTOM E INFORM LTDA 10.844.145/0001-22 84.24.10.301.3003.4101.33903900

 ADIANTAMENTO DIRETO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emis-

são de Notas de Empenho e Liquidação relativos ao mês de 
Dezembro/2017, através de Adiantamentos Direto para aten-
dimento de pessoas carentes em tratamento no Hospital de 
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de São 
Paulo - HRAC, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei Municipal 
nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV, Decreto 46.209/05, Decreto 
48.592/07, Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria SF 
151/12, Portaria 032/2013 - SMS-G, Portaria 1716/2013 SMS-G, 
Portaria 1940/2014 - SMS-G, onerando a dotação: 84.24.10.3
01.3003.4.101.3390.4800, para atendimento da(s) seguinte(s) 
Unidade(s) pertencente(s) a COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE SUL:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
6018.2017/0018464-9 STS - M’BOI 

MIRIM (PALATAIS)
ANDREZA MARIA DOS 
SANTOS

264.645.598-42 792,20

6018.2017/0018467-3 STS-PA PALATAIS ANA MARIA DE 
SOUZA GRASEFFE

790.997.188-53 1.000,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Freguesia do Ó / Bra-
silândia, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV,art. 140 
e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo de Inutili-

zação de Produto / Data / Despacho
Processo: 2016-0.277.278-5 / Infrator: Lima e Cruz Dro-

garia LTDA ME / Endereço: Av. Itaberaba, nº 658, Nossa Senhora 
do Ó /

Termo de Inutilização de Produto Série F/nº 026183 / 
24.11.17 /

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 PORTARIA 001/2017/JUR/CRS-CENTRO
A Coordenadora Regional de Saúde Centro, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas por lei, e, considerando 
a necessidade de apurar os fatos descritos no processo 2017-
0.102.526-0,

RESOLVE:
I. Determinar a instauração de Averiguação Preliminar, nos 

termos do artigo 201, da Lei Municipal 8.989/79, com a redação 
dada pela Lei 13.519/03 e Decreto Municipal 42.233/03, para 
completa apuração do desaparecimento de bem público, con-
forme relatado no processo 2017-0.102.5236.0.

II - Designar para comporem a Comissão Processante os 
servidores, a saber:

Helio Liberatti, Assistente Técnico Jurídico, RF l35.569.4.03, 
na qualidade de Presidente;

Lucrécia Rejane Settanni, Assessora de Gabinete, RF 
503.426.4, na qualidade de Comissária;

Alessandro Truglio Jurado, AGPP, RF 829.021.1.1, na quali-
dade de Comissário.

A Secretaria dos trabalhos será exercida conjuntamente 
pelos acima indicados.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS
Processo n.º 2017-0.136.128-7
I - A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar 

Municipal,no uso da competência delegada pela Portaria 
006/2017-AHM-G, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 13.271 de 04 de janeiro de 2002, al-

terada pela Lei Municipal n.º 14.669 de 14 de janeiro de 2008, 
no Decreto Municipal nº 41.709 de 20 de fevereiro de 2002 e 
50.482/09, com fundamento no Decreto Municipal nº 41.776, 
de 11 de março de 2002, e no Decreto Municipal nº 53.484 de 
20 de outubro de 2012, considerando os elementos contidos no 
Processo Administrativo 2017-0.136.128-7, AUTORIZA a 
baixa dos bens abaixo relacionados da upa - Unidade de Pronto 
Atendimento Vila Santa Catarina.

IDENTIFICAÇÃO  DESCRIÇÃO
087885 Ventilador model TBO coluna Britânia
092245 Carrinho p transporte de cilindro de alumínio
111346 Longarina 3 lugares Gema
111350 Longarina 3 lugares Gema
111357 Longarina 3 lugares Gema
111358 Longarina 3 lugares Gema
111380 Cadeira Fixa Gema
111413 Cadeira Fixa Gema
111475 Cadeira giratória Gema
111497 Cadeira Fixa Gema
111499 Cadeira Fixa Gema
111511 Cadeira Fixa Gema
111566 Poltrona Reclinável com descansa pé
111589 Escada com dois degraus em inox JAR
111590 Mesa auxiliar em inox 0,6x0,4x0,8 JAR
111592 Escada com dois degraus em inox JAR
115775 Estante de aço, cinza c/ 2 divisórias 93x30x157 cm
115776 Estante de aço, cinza c/ 2 divisórias 93x30x157 cm
115779 Estante de aço, cinza c/ 2 divisórias 93x30x157 cm
II – A seguir, encaminhe-se ao setor de patrimônio para 

prosseguimento.
DOAÇÃO PATRIMONIAL
(Processo nº. 2017-0.168.133-8
I - À vista dos elementos contidos no processo administra-

tivo nº. 2017-0.168.133-8, e no uso das competências que me 
foram legalmente conferidas e nos termos do artigo 7º, inciso 
VII, da Lei Municipal nº. 13.271, de 04 de janeiro de 2002, DE-
CLARO ACEITA A DOAÇÃO SEM ENCARGOS feita pelo DR. 
LUCAS ROCHA , inscrito no CPF sob o nº 671.569.678-00, em 
favor do Departamento Hospitalar Municipal Dr. Fernando 
Mauro Pires da Rocha , conforme abaixo:
Qtde. Descrição do Bem Valor Unitário Valor Total
01 Afastador Gosset Grande 70x70x190mm, R$ 716,45 R$ 716,45
 modelo JARAGUÁ GO

O valor total da doação é de R$ 716,42 (Setecentos e de-
zesseis reais e quarenta e cinco centavos).

II - A seguir encaminhe-se ao Setor de Patrimônio para 
prosseguimento.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHO
Do processo 2017-0.007.088-2
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478, de 10 de março de 2009, AUTORIZO a emissão de Nota 
de Empenho complementar por estimativa, no importe de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), para fazer face às despesas 
com Residência Médica, em favor de Bruna Gomes de Medeiros 
– CPF 032.682.623-84 e Outros, para o período de Novembro a 
Dezembro de 2017, onerando a Dotação 01.10.10.122.3024.21
00.3.3.90.36.00 fonte 00, assim como o cancelamento do saldo 
não utilizado das Notas de Empenho.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumação - Autorizada
6410.2017/0004764-2 Elvira Paula Leite de Prado e Outros
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